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DISPÕE SOBRE proibição DE CONTRATAÇAO

E USO DE VEÍCULOS DA PREFEITURA E dDA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, ES, no uso das

atribuições que lhe são conferidas, aprova e o Chefe do Poder Exe

cutivo sanciona a seguinte:

ART. 12 - Fica proibido por parte do Poder Execu

tivo a contratação de veículos de propriedade de Empresas ou parti

culares com a finalidade de prestar serviços de transportes de bens

ou locomoção de servidores da Prefeitura Municipal de Anchieta.

ART. 22 - Fica também proibido carros de proprie

dade da Prefeitura serem dirigidos por pessoas estranhas ao quadro

de motoristas.

§ 12 - Para ciamprimento ao que deterroina este ar

tigo, deverá o setor competente providenciar o dossiê de cada pro

fissional para que nele possa constar também as observações.

§ 22 - Cada dossiê deverá ter o número do veículo

espécie, tipo, combustível, marca, modelo, ano fabricação, nome do

motorista que irá usá-lo, corrigindo-se assim um grande erro e ile

galidade quanto a utilização de veículos de propriedade da Prefei

tura por pessoas estranhas ao quadro, tirando a oportunidade de um

prof iss ional.

§ 32 - o motorista designado para o veículo, fica

rá com a responsabilidade de conservação do mesmo.

publicação.

ART. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua

ART. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das sessões, 25 de maio de 1994.
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Vereador
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